
DECRETO N.º 37.938, DE 13/05/2020.

CONCEDE  PROGRESSÃO  POR  MERECIMENTO  A
SERVIDORA  DO  MAGISTÉRIO  PÚBLICO
MUNICIPAL. 

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ARACRUZ,  ESTADO  DO  ESPÍRITO
SANTO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE CONFERE O ART 55,
INCISO V DA LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE ARACRUZ/ES, DE 02
DE ABRIL DE 1990, TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO ARTIGO 16 E
SEGUINTES DA LEI Nº. 3.356, 20/10/2010, E,

CONSIDERANDO  que  a  progressão  da  servidora  em  questão  se  deu  em
02/1998 passando para a letra “B”, em 02/2001 para a letra ‘C”, em 02/2004
para a letra “D”;

CONSIDERANDO  que  no  período  de  02/2004  a  02/2007,  data  em  que
completou 03 (três) anos de efetivo exercício, observa-se o parecer às fls. 55/57
do Processo nº. 7846/2017, de 27/06/2017 onde a Procuradora Roberta Fabres
Pereira,  opina-se  pela  concessão  da  progressão  apenas  a  partir  de  2010,
respeitando-se  o  prazo  prescricional,  permanecendo  assim  no  mesmo
nível/padrão de vencimento que se encontra, ou seja, nível “IIR”, Padrão “D”;

CONSIDERANDO  que  no  período  de  02/2007  a  02/2010  data  em  que
completou 03 (três) anos de efetivo exercício, a servidora encontrava-se lotada
em  Secretaria  diversa  da  Secretaria  de  Educação,  permanecendo  assim  no
mesmo  nível/padrão  de  vencimento  que  se  encontra,  ou  seja,  nível  “IIR”,
Padrão “D”;

DECRETA:

Art.  1º  Fica  concedido  a  Servidora  ANA  CLAUDIA  SARMENGUE
DEVENS, matrícula 1854, Professor de Suporte Pedagógico, nível IIR, Padrão D, Progressão
por Merecimento,  conforme descrito abaixo, com efeito remuneratório retroativo a data de
01/02/2013, conforme Memorando n.º  0348/2020-SEMAD/GRH do Setor de Avaliação de
Desempenho, contido no processo n.º 7846/2017:

 NÍVEL “IIR”, PADRÃO “E”, RETROATIVO 01/02/2013;

 NÍVEL “IIR”, PADRÃO “F”, RETROATIVO 01/02/2016;



 NÍVEL “IIR”, PADRÃO “G”, RETROATIVO 01/02/2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 13 de Maio de 2020.

     

JONES CAVAGLIERI
Prefeito Municipal

ROSA MARIA GHIDETTE ROCHA
Secretária de Educação
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